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DECRETO Nº 2.418, DE 17 DE JULHO DE 2025 
 
 

INSTITUI A CÂMARA INTERSECRETARIAL DE SEGURANÇA 
ALIMENTAR E NUTRICIONAL - CAISAN, NO ÂMBITO DO 
MUNICÍPIO DE JACUPIRANGA, ESTADO DE SÃO PAULO. 
 

 
JOÃO BATISTA DE ANDRADE, Prefeito do município de Jacupiranga, 

Estado de São Paulo, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, considerando a adesão 
do Município de Jacupiranga ao Sistema Nacional de Segurança Alimentar e Nutricional; 

 
D  E  C  R  E  T  A 

 
Art. 1º -  Criar a Câmara Inter secretarial de Segurança Alimentar e Nutricional – CAISAN – do 
município de Jacupiranga, com a finalidade de promover a articulação e a integração dos órgãos e 
entidades da Administração Pública Municipal afetos à área de segurança alimentar e nutricional. 

 
Art. 2º - Ao CAISAN – do município de Jacupiranga compete: 

 
I - Elaborar, a partir das diretrizes e prioridades emanadas da Conferência Municipal de 

Segurança Alimentar e Nutricional – CMSAN e do Conselho Municipal de Segurança Alimentar 
Nutricional Sustentável – COMSEA Jacupiranga, a Política e o Plano Municipal de Segurança 
Alimentar e Nutricional Sustentável, indicando diretrizes, metas, fontes de recursos e instrumentos 
de acompanhamento, monitoramento e avaliação de sua implementação;  

 
II - Coordenar a execução da Política e do Plano Municipal de Segurança Alimentar e 

Nutricional Sustentável;  
 

III - Monitorar, avaliar e prestar contas da execução da Política e do Plano Municipal de 
Segurança Alimentar e Nutricional Sustentável.  

 
Parágrafo único: A Câmara Intersetorial Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional – 
CAISAN Municipal, será regulamentada por Decreto do Poder Executivo, respeitada a legislação 
aplicável.  

 
Art. 3º - A cadeira de titular na CAISAN Jacupiranga será ocupada, obrigatoriamente, pelos 
secretários (as) municipais cujas competências e atribuições estejam afetas à consecução da 
segurança alimentar nutricional. 

 
Art. 4º - O CAISAN – do município de Jacupiranga será integrada pelas Secretarias Municipais, 
titulares e suplentes do CONSEA, e outras relacionadas à temática de Segurança Alimentar e 
Nutricional – SAN. 

I – Sua presidência será exercida pela Secretaria Municipal de Assistência e 
Desenvolvimento Social. 
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II – A representação governamental na CAISAN será exercida por 12 membros, sendo 6 

titulares e 6 suplentes, serão representantes os secretários municipais das seguintes Secretarias: 
 

a) Secretaria Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social 
 

b) Secretaria Municipal de Administração, 
 

c) Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico, Agricultura, Turismo, Cultura, 
Esporte e Lazer, 

 
d) Secretaria Municipal de Educação, 

 
e) Secretaria Municipal de Fazenda, Orçamento e Finanças, 

 
f) Secretaria Municipal de Saúde, 

 
Art. 5º - A programação e a execução orçamentária e financeira dos programas e ações que 
integram a Política e o Plano Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional é de 
responsabilidade dos órgãos e entidades competentes conforme a natureza temática a que se 
referem, observadas as respectivas competências exclusivas e as demais disposições da legislação 
aplicável. 

 
Art. 6º - A CAISAN poderá instituir comitês técnicos com atribuição de proceder à prévia análise 
de ações específicas.  

 
Art. 7º - A Secretaria Executiva da CAISAN será exercida pela Secretaria Municipal de Educação. 

 
Art. 8º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Prefeitura Municipal de Jacupiranga, 03 de julho de 2025. 

 
 

 JOÃO BATISTA DE ANDRADE  
  Prefeito Municipal 

 
Registrado e publicado na data supra  
 
MARCOS ROBERTO LUSTROSO  
Secretário Municipal de Administração  
 
WANDERSON CLANY ALVES DA SILVA  
Procurador Geral do Município 
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